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DECRETO N° 006/2024

Revoga Decreto n° 006/2021 de 11 de janeiro de
2021 e adota outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRACEMA DO TOCANTINS – TO, no uso de
suas atribuições legais e ainda,

CONSIDERANDO  o  fim  da  vigência  da  Lei
Federal n° 8.666/1993 em 31 de dezembro de
2023  e  início  da  vigência  da  Nova  Lei  de
Licitações  n°  14.133/2021 de  1°  de  abril  de
2021;

CONSIDERANDO  a  edição  da  Instrução
Normativa  TCE-TO  n.º  003/2024  que  Dispõe
sobre o Sistema de Controle e Auditoria Pública,
Módulo  Licitações,  Contratos  e  Obras  (SICAP-
LCO)  no  âmbito  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado do Tocantins;

DECRETA:

ART.  1º  -  Fica  revogado  o  Decreto  n.º
006/2021  de  11  de  janeiro  de  2021,  que
disciplina as atribuições do Fiscal de Contratos
no âmbito da Câmara Municipal de Miracema.

ART. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em
vigor  na data de sua assinatura,  retroagindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.

PUBLIQUE – SE , REGISTRE– SE, CUMPRA –
SE

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS –
TO, AOS 10 DIAS DE JUNHO DE 2024.

 

Vereador AGENOR ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 033/2024

Concede férias regulamentares de servidor que
especifica e adota outras providências

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRACEMA DO TOCANTINS – TO, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o art. 44, incisos II, X e XII da
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO  o  art.  4°  da  Resolução  n°
019/2022 de 19 de dezembro de 2022;

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER as férias regulamentares
do  período  aquisitivo  de  2023  do  servidor
APRIGIO  AGUIAR  DE  OLIVEIRA  DE  SOUSA
CAMELO,  portador  da  matricula  funcional  nº
00354  ocupante  do  cargo  de  ASSESSOR
TÉCNICO LEGISLATIVO - DAC 4, anteriormente
agendadas  entre  os  dias  27/05/2024  a
15/06/2024.

ART. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua assinatura, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE , REGISTRE – SE, CUMPRA –
SE

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS –
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TO, AOS 27 DIAS DE MAIO DE 2024.

 

Vereador AGENOR ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 034/2024

Revoga a Portaria n° 001/2023 de 02 de janeiro de
2023 que nomeia a Comissão Permanente de

Licitações e adota outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Miracema
do Tocantins - TO, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do artigo 42, incisos II e XIII
da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO  o  fim  da  vigência  da  Lei
Federal n° 8.666/1993 em 31 de dezembro de
2023  e  início  da  vigência  da  Nova  Lei  de
Licitações  n°  14.133/2021 de  1°  de  abril  de
2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria n° 001/2023 de
02 de janeiro de 2023 que nomeia membros da
CPL composta pelos servidores APRIGIO AGUIAR
DE OLIVEIRA DE SOUSA CAMELO, JARDEL LIRA
MOURA  TEIXEIRA  MENDES,  JHONATAS  ALVES
MIRANDA e FRANCYELEN LIMA DA SILVA a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo efeitos a 1°/01/2024.

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS –
TO, AOS 06 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE
2024.

 

Vereador AGENOR ALVES DE OLIVEIRA
Presidente
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